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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais Leis

Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

LEI Nº 1.190, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 
 
JOÃO CARLOS RAINHO, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no valor de R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) com a seguinte classificação orçamentária: 
 
Órgão: 02 - Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito 
Unidade Executora: 02.01.01 – Gabinete do Prefeito 
Funcional: 04.122.0002.1.041 – 4.4.90.52 – Equipamentos e Mat.Permanente 
Fonte: 01 - Tesouro 
Valor: R$ 135.000,00 – Código de Aplicação: 110.000 - Geral 
 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente coberto com o 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior. 

 
Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.032/2017, de 12/09/2017, que dispõe sobre o 

Plano Plurianual para o período 2018/2021, com suas alterações posteriores, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 
Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.168/2020, de 15/09/2020, que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 
1º e 2º desta lei. 

 
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
Dirce Reis, SP, em 09 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

JOÃO CARLOS RAINHO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

LEI Nº 1.191, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 
 
JOÃO CARLOS RAINHO, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no valor de R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) com a seguinte classificação orçamentária: 
 
Órgão: 02 - Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Unidade Executora: 02.08.04 – Setor de Transporte e Manutenção da Frota 
Funcional: 26.782.0036.1.041 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
Fonte: 01 – Tesouro 
Valor: R$ 85.000,00(oitenta e cinco mil reais) 
 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente coberto com o 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior. 

 
Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.032/2017, de 12/09/2017, que dispõe sobre o 

Plano Plurianual para o período 2018/2021, com suas alterações posteriores, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 
Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.168/2020, de 15/09/2020, que dispõe sobre as 

Diretrizes Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 
1º e 2º desta lei. 

 
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
Dirce Reis, SP, em 09 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

JOÃO CARLOS RAINHO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

 
LEI Nº 1.192, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 (Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal para firmar convênio com o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP) 
 
JOÃO CARLOS RAINHO, Prefeito Municipal de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP. 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes do disposto no artigo 2º desta lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
    
 Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Dirce Reis, SP, em 09 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

JOÃO CARLOS RAINHO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

LEI Nº 1.193, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
(Autoriza o desligamento do município de consórcio público intermunicipal). 
 
JOÃO CARLOS RAINHO, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 
 

Art. 1º. Fica autorizado o desligamento do Município de Dirce Reis do Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado de São Paulo - CINDESP, associação 
pública, de natureza autárquica,com sede e foro no Município de Mirassol-SP, nos termos da Lei n°. 
11.107/2005, Decreto n°.6.017/2007, artigo 41, IV, do Código Civil Brasileiro edemais legislações 
aplicáveis e regulamentação de seus órgãos. 
 

Art. 2º. Efetivado o desligamento, fica o Executivo Municipal autorizado a anular a dotação 
específica prevista no orçamento vigente. 

 
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2021. 
 

Dirce Reis, SP, em 09 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

JOÃO CARLOS RAINHO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

 

LEI Nº 1.194, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 (Dispõe sobre desafetação de bem móvel inservível e dá outras providências). 
 
JOÃO CARLOS RAINHO, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar o uso especial do bem móvel 
inservível de patrimônio público municipal, abaixo descrito, para fins de alienação ou descarte: 

 
 

Patrimônio 
Público 

DESCRIÇÃO DO BEM 

011.156 Ônibus Mercedes Benz O 371, Placa BPY 5623, Renavam 00404423965(baixado no 
DETRAN) 

 
 

Art. 2º. A alienação que trata o artigo 1º será realizada por processo licitatório, na modalidade 
Leilão, conforme artigo 17 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 3º. Em caso de desinteresse do mercado, verificado após a realização do Leilão, e sendo bens 
sucateados ou obsoletos, fica autorizado o descarte do bem. 
 

Art. 4º. Após a alienação ou descarte, o Poder Executivo realizará a baixa do bem junto ao registro 
do Patrimônio Público Municipal. 
 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Dirce Reis, SP, em 09 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

JOÃO CARLOS RAINHO 
Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

 
LEI Nº 1.195, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
(Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Segurança Pública - FUMSEP e do Conselho Municipal de 
Segurança Pública - COMSEP e dá outras providências). 
 
JOÃO CARLOS RAINHO, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal de Segurança Pública - FUMSEP, que terá por finalidade 
financiar ações e projetos que visem à adequação, à modernização e à aquisição e manutenção de 
equipamentos e viaturas, para os órgãos públicos municipais envolvidos em atividades de segurança pública 
no âmbito do Município. 

 
Art. 2º. O FUMSEP tem por objetivo propiciar o desenvolvimento da Política Pública Municipal de 

Segurança por meio de captação, repasse e aplicação de recursos destinados às funções de Segurança Pública 
no Município, assegurando meios para a expansão e aperfeiçoamento das ações de segurança e viabilizando 
os investimentos na qualificação profissional. 

 
Art. 3º. O Constituem recursos do FUMSEP: 

I. Os consignados na Lei Orçamentária Anual e os seus créditos adicionais; 
II. As doações, auxílios e subvenções de entidades públicas ou privadas, pessoa física 

ou jurídica; 
III. As receitas decorrentes das aplicações de seus recursos orçamentários e extra 

orçamentários, observada a legislação aplicável; 
IV. Receitas decorrentes de convênios, aplicações financeiras, acordos, transações 

judiciais, etc. 
 
 Art. 4º. Os investimentos e despesas realizados com recursos do FUMSEP deverão seguir as 
diretrizes da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como demais legislação correlata às compras 
e contratações. 
 
 Art. 5º. Os recursos que compõem o FUMSEP serão depositados em instituições financeiras oficiais, 
em conta especial e específica sob a denominação de "Fundo Municipal de Segurança Pública", de acordo 
com as normas elaboradas pela Secretaria Municipal de Finanças. 
 
 Art. 6º. Fica a Secretaria Municipal de Finanças responsável em publicar mensalmente no Diário 
Oficial do Município o relatório fiscal e contábil do Fundo Municipal de Segurança Pública. 
 
 Art. 7º. Fica designado o Secretário de Obras e Serviços Públicos, como autoridade competente para 
autorizar despesas, efetuar pagamentos, movimentar contas e transferências financeiras e reconhecer dívidas, 
à conta dos recursos do Fundo. 
 
 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE DIRCE REIS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 1.100, de 26 de março de 2019

Município de Dirce Reis – Estado de São Paulo
www.dircereis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 09 de fevereiro de 2021 Página 8 de 13Ano III | Edição nº 286

Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

 Art. 8º. Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Pública - COMSEP, com as seguintes 
competências: 
 

I. Analisar e sugerir medidas para a elaboração da política municipal de segurança 
pública; 

II. Zelar pela efetivação de ações voltadas à prevenção da violência e ao combate à 
criminalidade; 

III. Gerir, fiscalizar, acompanhar e avaliar a aplicação de recursos e o desempenho dos 
programas e projetos financiados pelo Fundo Municipal de Segurança Pública - FUMSEP; 

IV. Propor critérios para a celebração de contratos ou convênio entre os órgãos 
governamentais na área de segurança pública; 

V. Propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a identificar situações 
relevantes e a qualidade dos serviços de segurança pública no âmbito do Município; 

VI. Dar posse aos seus conselheiros, a partir da sua instalação; 
VII. Articular com organizações privadas e governamentais, nacionais e estrangeiras, e 

propor intercâmbio, celebração de convênio ou outro meio, com vista à superação de problemas de 
segurança pública no Município; 

VIII. Exercer outras atribuições correlatas, definidas em Lei ou no seu Regimento Interno. 
 
 Art. 9º. O COMSEP será formado por representantes dos órgãos e instituições abaixo: 

I - Um representante da Secretaria da Obras e Serviços Públicos; 
II - Um representante da Secretaria de Finanças; 
III - Um representante da Secretaria de Administração e Planejamento; 
IV - Um representante da Secretaria da Educação; 
V - Um representante da Secretaria da Saúde; 
VI - Um representante da Policia Militar; 
VII - Um representante da Polícia Civil; 
VIII - Um representante da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil; 
IX - Um representante do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil; 
X - Um representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
 § 1º A Presidência do COMSEP será exercida por um de seus membros titulares, eleito diretamente, 
através de voto direto dos demais conselheiros, sendo que em caso de empate será escolhido o membro com 
maior idade. 
 

§ 2º Cada membro do Conselho terá um suplente, que o substituirá nos seus impedimentos. 
 

 § 3º Os membros do COMSEP e seus suplentes serão indicados por seus respectivos órgãos 
e instituições, os quais serão nomeados através de Portaria pelo Chefe do Poder Executivo. 

 
§ 4º Os membros do COMSEP não serão remunerados nas atividades do Conselho e suas 

funções serão consideradas serviço público relevante. 
 
§ 5º O mandato dos membros do COMSEP será de 2 (dois) anos, permitida uma única 

recondução consecutiva, desde que referendada pelos Conselheiros, por maioria absoluta. 
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Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

 
 Art. 10. As decisões do Conselho serão votadas e aprovadas por maioria simples, com 
exceção as que se referem ao Fundo, cuja aprovação deverá ter a maioria absoluta. 

 
 Art. 11. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

 
 Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Dirce Reis, SP, em 09 de fevereiro de 2021. 

 
 

 
JOÃO CARLOS RAINHO 

Prefeito Municipal 
 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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LEI Nº 1.196, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
(Dispõe sobre denominação de prédio público do Paço Municipal, localizado a Rua Catulo da 
Paixão Cearense, nº 415). 
 
JOÃO CARLOS RAINHO, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 
 

Art. 1º. Fica denominado o prédio do Paço Municipal, localizado na Rua Catulo da Paixão 
Cearense, nº 415, Centro, nesta cidade de Dirce Reis, “PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
MANOEL DE SOUZA”. 

Art. 2º. A administração municipal providenciara placa de identificação a ser fixada no 
local. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Dirce Reis, SP, em 09 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

JOÃO CARLOS RAINHO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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Decretos

Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 1.740, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
(Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras providências). 
 
JOÃO CARLOS RAINHO, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial, autorizado pela Lei nº 1.190, de 09 de fevereiro de 
2021, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) com a seguinte classificação 
orçamentária: 
 
Órgão: 02 - Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito 
Unidade Executora: 02.01.01 – Gabinete do Prefeito 
Funcional: 04.122.0002.1.041 – 4.4.90.52 – Equipamentos e Mat.Permanente 
Fonte: 01 - Tesouro 
Valor: R$ 135.000,00 – Código de Aplicação: 110.000 - Geral 
 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste decreto será integralmente coberto 
com o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
Dirce Reis, SP, em 09 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

JOÃO CARLOS RAINHO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

e-mail:administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

DECRETO Nº 1.741, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 (Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras providências). 
 
JOÃO CARLOS RAINHO, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial, autorizado pela Lei nº 1.191, de 09 de fevereiro de 
2021, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) com a seguinte classificação 
orçamentária: 
 
Órgão: 02 - Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Unidade Executora: 02.08.04 – Setor de Transporte e Manutenção da Frota 
Funcional: 26.782.0036.1.041 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
Fonte: 01 – Tesouro 
Valor: R$ 85.000,00(oitenta e cinco mil reais) 
 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste decreto será integralmente coberto 
com o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior. 

 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
Dirce Reis, SP, em 09 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

JOÃO CARLOS RAINHO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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Portarias

 Prefeitura Municipal de Dirce Reis 
CNPJ: 65.711.988/0001-42 

       e-mail: administracao@dircereis.sp.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 48, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.  
(Designa funcionário e dá outras providências). 

 
JOÃO CARLOS RAINHO, Prefeito do Município de Dirce Reis, SP, no 
uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

Art. 1º. DESIGNAR o funcionário Targino Pereira de Sousa Filho, 
portador da cédula de identidade RG nº 43.300.699-7 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 366.240.448-61, Secretário Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, para exercer a função de Gestor Municipal junto 
ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 
Coordenação-Geral de Fortalecimento de Garantia de Direitos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Dirce Reis, SP, 09 de fevereiro de 2021. 

 
 

JOÃO CARLOS RAINHO 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na 
data supra. 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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